LEI N.º 2.125, DE 31/12/99

Dispõe sobre incentivo fiscais as empresas que utilizarem o aço inox da Acesita S/A como matéria-prima dos seus produtos, na forma que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As empresas que utilizarem o aço inoxidável, produzido pela ACESITA S/A, como matéria prima dos seus produtos, será concedido incentivo fiscal, na forma de créditos-prêmio no Imposto sobre a Propriedade Predial, Territorial Urbana - IPTU e no Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN.

Art. 2º - Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário, no prazo de 90 ( noventa ) dias da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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